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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 856 DE 11 de NOVEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre Nomeação para
o  c a r g o  d e  S e c r e t á r i o
Municipal  conforme  Lei
Complementar nº 012/2019. ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomear  NILTON  GUILHERME  SILVA

MENDONÇA,  portador  do  RG  Nº  54.321.737-1,  para
exercer  o  cargo  de  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS ,  de  natureza
eminentemente política, a partir de 11 de novembro de
2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taciba, aos 11 de novembro
de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE LEI
Na publicação  da  LEI  nº  880,  na  Edição  1296A do

Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Taciba do dia 7 de
novembro de 2025, pag. 5, onde se lê “ LEI Nº 880 DE 23
DE OUTUBRO DE 2025 “,  leia-se “ LEI  Nº 880 DE 4 DE
NOVEMBRO”.

Izidoro Arcesti Ricci
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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